
 

 

 

PARECER PARLAMENTAR Nº 94/ 2023 (CLJRF) 

 
 
 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 51 / 2023 (Projeto de Lei do Executivo) 

 

 
RELATÓRIO 

 
 
 

O Projeto de Lei foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

Na sessão ordinária do dia 23/08/2023, o Projeto foi lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria seguiu para a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de parecer, nos termos 

do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

É o sucinto relatório. 

 
 

ANÁLISE 

 
 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, “Cria o Programa 

Social Anchieta Cidadã, destinado a ações de transferência de renda”. 

 A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seus artigos 203 e 

204 preconizam acerca da Assistência Social, destacando-se os seguintes preceitos: 

 
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; II - 
o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 
de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de 
pobreza ou de extrema pobreza. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 



 

 

2021) 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de 
outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 
I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as 
normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos 
programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes 
e de assistência social; 
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 
programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de 
sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento 
de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
I - despesas com pessoal e encargos sociais;     (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
II - serviço da dívida;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 
investimentos ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) – destacamos. 

 

Nossa Lei Orgânica, prevê: 

Art. 8º Ao Município compete, concorrentemente com a União e o Estado: 

(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/2014). 

... 

XVII - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos. (Redação dada 

pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/2014) Inciso incluído pela Emenda à Lei 

Orgânica nº 1/2008 

Art. 174 A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente do pagamento de qualquer contribuição, e tem por objetivo: 

 I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e á velhice 

II - a construção de creches destinadas às crianças carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho, inclusive do adolescente 

carente e da pessoa portadora de deficiência 

IV - a promoção da integração à vida comunitária da criança 'do adolescente 

carente, do idoso e da pessoa portadora de deficiência. 

A União editou a Lei Federal n.º 8.742 de 1.993, que dispõe:  

“sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências” e, neste 

mister, os Arts. 8 e 15 da  informada Lei disciplina oseguinte:   

Art.8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os 

princípios  e diretrizes estabelecidos nesta lei,  fixarão suas respectivas Políticas de 

Assistência  Social. (...) 

 



 

 

 

A assistência Social, direito que compõe a Seguridade Social, consiste,  conforme 

preceitos supracitados, empolítica pública não contributiva aos necessitados, 

constituindo em um dever do Estado. 

 

Portanto entende este relator que a presente propositura é legal e constitucional, 

não havendo qualquer impedimento, primeiro por ser constitucional em seu aspecto 

formal é adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

VOTO 

 
Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei n° 51/2023. 

 
É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

 
O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

 
É o modesto entendimento e parecer 

 
 
 

Anchieta – ES, 25 de agosto de 2023. 
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